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REGULAMENTO (UE) 2016/679 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 27 de abril de 2016
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais e à livre circulação desses dados.

Considerando:
(1) A proteção das pessoas singulares relativamente ao tratamento de 
dados pessoais é um direito fundamental. (…) todas as pessoas têm direito 
à proteção dos dados de caráter pessoal que lhes digam respeito.

Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados
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Contribuição de:

• Encarregados de Proteção de Dados (DPO) 

• Membros de Comissões de Ética

• Juristas

• Data Stewards

• Investigadores 

Principal objetivo: Criação de uma ferramenta de fácil utilização, 

orientada para a ação e adaptada ao contexto académico real, 

alinhada com o Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados.

No âmbito do Re.data, desenvolver um Toolkit sobre questões 

jurídicas, proteção de dados e licenças.



Existe uma Árvore de decisão inicial que permite explorar os diversos 

nós do toolkit. 

A azul estão identificados os nós principais 

A cinzento, quando necessário, os nós complementares associados. 

O utilizador pode percorrer todos os nós pela ordem proposta ou, em 

alternativa, pode clicar diretamente em cada título para ser 

reencaminhado para o respetivo conteúdo. 

Dentro de cada nó há ligações para os outros nós.

No final de cada nó, existe sempre um navegador que permite ao 

utilizador voltar à árvore de decisão inicial, regressar ao nó anterior 

ou avançar para o nó seguinte. 



Todos os nós da Árvore de decisão têm:

1) Clarificação de conceitos; 2) Exemplos concretos e práticos, 3) Perguntas direcionadas sobre o projeto de 

investigação, 4) Respostas adequadas em função das perguntas, 5) Ligações úteis (quando necessário), 6) Navegador.







Exploração conteúdo temático 

de cada Nó da árvore

https://doi.org/10.5281/zenodo.17632500 

https://doi.org/10.5281/zenodo.17632500






O que é um Plano de Gestão de Dados?

Vantagens de criar um PGD

Registo de informações relativas à proteção de dados 



O que são dados pessoais?

O que é o tratamento de dados pessoais?

Quando é que os dados deixam de ser pessoais?

RGPD



Quem é o responsável pelo tratamento?

Qual a origem dos dados?

Implicações para o que se pode fazer com os dados



Duas instituições colaboram num mesmo 
projeto implica responsabilidade conjunta?

Orientações para escrita de acordo



Princípio da minimização

- Adequados – ou seja, suficientes para cumprir devidamente a finalidade declarada 
ou os objetivos do estudo;

- Pertinentes – com uma ligação lógica e direta à finalidade em causa;

- Limitados ao que é necessário – sem recolher ou conservar mais dados do que os 
necessários para essa finalidade.



Privilegiar investigação com dados anónimos

O que deve ser anonimizado?

Aspetos a considerar antes de concluir 
que os dados estão anonimizados



Dados pseudonimizados são dados pessoais?

Considerações a ter em conta na pseudonimização







O risco não é uma categoria absoluta



Licença institucional

Execução local vs. Software as a Service (SaaS)

Transferências internacionais?



Contratação de prestadores de serviços que 
tratam dados pessoais em nome da instituição

Orientações para minuta de acordo de subcontratação



Como abordar estas medidas num projeto?

• Checklist de minimização e necessidade dos dados
• Checklist de armazenamento
• Checklist de equipamentos
• Checklist de segurança técnica e organizativa
• Checklist de partilha e comunicação de dados
• Checklist de eliminação de dados
• Checklist de gestão ou eliminação de consentimentos e dados pessoais usados no recrutamento
• Checklist de medidas organizativas de controlo institucional ou de segurança jurídica







Ficha de Informação ao Participante (FIP)

Consentimento informado 

Consentimento em camadas

Finalidade do tratamento



“(…) durante a recolha e o tratamento de dados, 
é fundamental verificar que os procedimentos 
planeados e adotados em cada fase do ciclo de 
vida dos dados são os adequados.” 



Publicação em repositórios

Licenças Creative Commons

Auto de eliminação

Propriedade intelectual

Metadados e documentação





Quais são os direitos dos titulares de dados?

Como fazer a resposta ao exercício de direitos? 



O que é uma violação de dados pessoais?

Como lidar com uma violação de dados pessoais? 





REGULAMENTO (UE) 2016/679 DO PARLAMENTO EUROPEU E DO CONSELHO
de 27 de abril de 2016
relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de 
dados pessoais e à livre circulação desses dados.

Considerando:
(1) A proteção das pessoas singulares relativamente ao tratamento de 
dados pessoais é um direito fundamental. (…) todas as pessoas têm direito 
à proteção dos dados de caráter pessoal que lhes digam respeito.

Regulamento Geral sobre a Proteção de Dados



Obrigado!
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